
XVI  do  art.  37  da  mesma  Carta,  o  que  leva  a  conclusão  de  que  aos  militares  é  incabível  a 
acumulação de outro cargo público com o que já ocupa.

4. O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento ora esposado  conforme se 
retira dos autos do Recurso Extraordinário 389.290 e no Agravo de Instrumento 734060.

5. Assim sendo, determino à Ajudância Geral que:
a)  Encaminhe  cópia  deste  despacho  aos  Diretores  e  Comandantes  de  BBM  para 

conhecimento,  devendo  o  Diretor  de  Ensino  entregar  formalmente  uma  fotocópia  ao  Sd  BM 
Leandro Edson Daussen, remetendo à Assessoria Jurídica do CBMSC uma 2ª via com a respetiva 
data e assinatura de recebimento do referida praça;

b) Publique em BCBM;
c) Arquive o presente junto aos autos do parecer nº008/Assjur/CmdoG/CBMSC/2010.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

PORTARIA
PORTARIA Nr 319/CBMSC/2010, de 21 de novembro de 2010.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

ANTA CATARINA, no uso das atribuições  que lhe confere o art.  1o e  8o,  da  Lei Estadual  Nr 
13.385,  de  22  de  junho  de  2005,  resolve  conceder  o  título  honorífico  Amigo  do  Corpo  de 
Bombeiros Militar de Santa Catarina, às seguintes personalidades, pelos serviços prestados para o 
engrandecimento moral ou material da Corporação:

1. Luiz da Silva Maciel – Coronel PM Comandante-Geral da PMSC.
2. Cantalício Oliveira – Coronel PM Presidente da ABEPOM.
3. Fernando Rodrigues de Menezes – Coronel PM Presidente do Clube Barriga Verde de 

Oficiais Militares Estaduais.
4. Fred Harry Schauffert – Coronel PM Presidente da Associação de Oficiais Militares de 

Santa Catarina.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do CBMSC

PORTARIA Nr 20 -DLF, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010.
Designação de Encarregado para proceder Sindicância.
O DIRETOR INTERINO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso da atribuição que lhe 

confere a Portaria  Nr 267/CBMSC, de 04 de dezembro de 2009, combinado com o art.  1º,  da 
Portaria Nr 091/CBMSC/2010, de 03 de maio de 2010, resolve:

Art.  1º  Designar  o  2°  Ten  BM  Mtcl  927172-4  TÚLIO  Tartari  Zanin,  para  proceder 
Sindicância visando apurar os fatos relatados no Despacho Nr 402-10-DLF (Nota Eletrônica).

Art. 2º O prazo para a apresentação do Relatório Final a esta Chefia é de 20 (vinte) dias 
corridos, a contar da data de recebimento deste.

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura.
Art. 4º Publique-se em BCBM.

Florianópolis, 22 de novembro de 2010.
_______________________________________
LUIS HAROLDO DE MATTOS – Ten Cel BM
Dir Intrn de Logística e Finanças (NB Nr 76-DLF, de 22 Nov 10)
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